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Resolução nº 108/13 João Pessoa, 20 de agosto de 2013.

A Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e considerando:

Considerando a Portaria GM n. 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no âmbito da Política

Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e Municípios para aquisição

de equipamentos e material permanente;

Considerando a Portaria nº 1.459, de 24 de junho de 2011, que institui no âmbito do Sistema Único de

Saúde - SUS- a Rede Cegonha;

Considerando a Lei n° 11.108, de 07 de abril de 2005, que garante as parturientes o direito à presença

de acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria n° 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para

a organização da Rede de Atenção a Saúde no âmbito do SUS; e,

Considerando a decisão da plenária da ClB-PB, na 7º Assembleia ordinária do dia 19 de agosto de
2013.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar as propostas cadastradas junto a Ministério da Saúde para Aquisição de

Equipamento/Material Permanente para os Hospitais e Maternidades que compõe as Regiões

Prioritárias Paraibanas definidas no Plano Estadual da Rede Cegonha.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente do COSEMS/PB


